
ATA N' I

CONCURSO EXTERNO PARA O RECRUTAMENTO DE T TECNICO
SUPEIUOR PARA EXERCER FUNÇOES NO CONSULADO GERAL DE

POITTUGAL EM PARIS

Aos trinta de novembro de dois mil e vinte e três, reuniu no Consulado Geral de

Portugal em Paris, o Júri do presente concurso extemo, presidido pelo Cônsul Geral, Dr.

Carlos Oliveira; e constituído pelo Cônsul Geral Adjunto, Dr. Fitipe Ramalho Ortigão

(1" vogal efetivo); pelo Chanceler, Dr. Leonel Rebelo (2'Vogal efetivo); pela Técnica

Superior, Dra. Suzette Simões (1" Suplente) e pela Técnica Superior, Dra' Olga Pisco

(2'Suplente).

A reunião teve como ordem de trabalhos fixar os métodos e os critérios de avaliação a

adotar na classificação e ordenação dos candidatos.

Foram adotados os

ponderação:
seguintes métodos de avaliação seguintes fatores deeos

I. Avaliação curricular (AC) - 20%
II. Prova escrita de conhecimentos (PEC) - 30%
II. Entrevista profissional (EP) - 50%

Os métodos adotados têm caráter eliminatório e serão pontuados segundo uma escala de

O a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que obteúam
classificação inferior a 9,5 valores.

Atendendo aos métodos adotados e às ponderações acima descritas foram escolhidos os

seguintes critérios de avaliação para cada método de seleção:

I

l. No que se refere à Avaliação Curricular (AC) - com índice de ponderação de 20%,

o júri deliberou por unanimidade considerar:

a.) Habilitação académica (HA), em que se pondera a titularidade do grau académico,

tendo em conta o nível de escolaridade obtido;
b.) Formação profissional (FP), em que se ponderam as ações de formação proÍissional

realizadas nos últimos 3 anos com relevância para o exercício da atividade indicada no

projeto de aviso de abertura do presente procedimento concursal, ponto n.o 6 relativo à

"caracterização e local do posto de trabalho";
c) Experiência profissional (ExP), em que se pondera a execução de atividades idênticas

às do posto de trabalho a que se candidata e à complexidade das mesmas;

d) Nível de conhecimento de língua francesa (LF).
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A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores arredondados às

centésimas de acordo com a seguinte fórmula:
AC : (HA x 30Yo) + (FP x 20%) + (ExP x 30%) + (LF x20%)

2. O iúri deliberou considerar e ponderar, de acordo com as exigências dos postos de

trabalho na categoria de Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, os seguintes

fatores de qualificação, a partir do mínimo exigido legalmente:

(*) Considerando as atribuições cometidas ao Consulado Geral, tal como previstas no

Regulamento Consular, são atribuídos mais 4 pontos nas Habilitações Académicas se

forem Direito, Relações Intemacionais, Economia, Gestão, Administração Pública ou

equivalentes.
(**) São consideradas formações relevantes/atividades de complexidade idênticas ao

exercicio das funções de Técnico Superior em Posto Consular para o exercício das

funções as das seguintes áreas: Registo Civil, Notariado, Matérias Consulares

1'***; Os candidatos deverão identificar no seu Curriculum Vitae qual o nível de

conhecimentos de língua lrancesa de acordo com o Quadro Europeu Comum de

Referência para as Línguas (QECR). Caso sejam mencionados níveis distintos, será

considerado o nível de interação oral. Aos candidatos que sejam titulares de grau de

ensino secundário ou superior francês ou de um país francófono será atribuído a

pontuação correspondente ao nível Cl-C2 comprovado.
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Habilitações académicas
HA -Ponderação 30oÁ*

Liccnciatura t0
Mestrado t2
Douloramento 16

Formação profissional
FP 1**1 - Fator de

Ponderação 209ó

Não tem formação 0

Tem formação não relevante 5

Tem formação relevante para o exercício da

função profissional inferior a 50 horas
10

Tem formação relevante para o exercício da

função profissional entre 50 e 100 bgras

l5

Tem formação relevante para o exercício da

função profissional superior a 100 horas
20

Experiência profi ssional
ExP (**) - FaÍor de

Ponderação 30'%

Nunca exerceu atividade profi ssional 0

Exerceu atividade de complexidade não idêntica à
do posto de trabalho por período inferior a 3 anos

8

Exerceu atividade de complexidade não idêntica à
do posto de trabalho por um período superior a 3

anos

12

Exerceu atividade de complexidade idêntica ao
posto de trabalho por um períodoinferiora3anos

16

Exerceu atividade de complexidade idêntica ou

superior à do posto de trabalho a concurso por
período igual ou superior a 3 anos

20

Nível de coúecimento de

Língua Francesa (***)
LF - Fator de ponderação

20%

Nívcl Al -42 6

Níi,el A1-42 comprovad o ti

Nível B 1-B2 l2
Nível B1-82 comprovado l4
Nível C 1-C2 l6
Nível Cl-C2 comprovado 20
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1 . No que se refere à Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) - com caráter

eliminatório e com índice de ponderação de 30%o, o júri deliberou por unanimidade

considerar que:

A Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) visa avaliar os coúecimentos académicos

e/ou proltssionais e as competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício

das funções no lugar posto a concurso, assim como a capacidade de expressão escrita

em língua poÍuguesa e em língua francesa.

A prova de coúecimentos será anónima e com duração de 90 minutos, tem caráter

eliminatório, considerando-se excluídos os candidatos que obteúam classificação

inferior a 9,5 valores, e incidirá sobre os seguintes temas:

- Assuntos Consulares

- Comunidade portuguesa em França

- Regisro civil

- Notariado

A Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) será constituída por perguntas de escolha

múltipla em língua portuguesa e em língua francesa, e uma pergunta de

desenvolvimento escrita em língua portuguesa e uma pergunta de desenvolvimento

escrita em língua francesa.

A Prova Escrita de Coúecimentos (PEC) é expressa numa escala de 0 a 20 valores de

acordo com a seguinte ponderação:

- Perguntas de escolha múltipla em língua portuguesa e em língua francesa (Pem): 40%;

- Pergunta de desenvolvimento em língua poÍuguesa (Pdlp): 30%;

- Pergunta de desenvolvimento em [íngua francesa (Pdlf): 30%.
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respetiva grelha classifrcativa, que consta em anexo à presente ata em envelope fechado
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1. No que se refere à Entrevista Profissional (EP) - com caráter eliminatório e com

índice de ponderação de 50%o, ojúri deliberou por unanimidade considerar que :

Visa avaliar de forma objetiva a atitude comportamental, a motivação, a capacidade de

comunicação em língua portuguesa e francesa e a preparação em sede de conhecimentos

evidenciados pelos candidatos necessários ao exercício da função posta a concurso.

A entrevista profissional, com a duração aproximada de 20 minutos' tem carácter

eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classilicação inferior a 9,5

valores.

A entrevista profissional terá os seguintes fatores de avaliação:

a. Atitude comportamental (AtC);
b. Adequação à função (Adq)
c. Capacidade de comunicação (CC);
d. Coúecimentos para o exercício das lunções (Cpef);

de acordo com a escala de valores a seguir indicada:

Muito elevado

Elevado 18

Bom l6

Suficiente 12

8

Mau 4

Na Entrevista Profissional serão considerados os seguintes aspetos

- A Atitude comportamental (AtC) visa avaliar a motivação e interesse para o exercício

das funções, a capacidade de contato direto e a postura geral do candidato;

- A Adequação à funçâo (Adq) visa avaliar, face às exigências/características da função

se o perfil é o mais adequado, nomeadamente quanto a expetativas de progressão,

qualificações e compromisso com o serviço;
- A Capacidade de comunicação (CC) visa avaliar a capacidade de expressão em língua

portuguesa, a capacidade de expressão em língua francesa, a capacidade de exposição e

a capacidade de diálogo do candidato;
- Os Conhecimentos para o exercício das funções (Cpef) visam avaliar os

conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências técnicas do candidato,

necessários ao exercício das funções nos lugares postos a concrrrso.

A entrevista profissional é expressa numa escala de 0 a 20 valores arredondados às

centésimas de acordo com a seguinte fórmula:

EP: AtC + Adq
4

+ CC + Cpef
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masu Íic iente insuficienteMuito
elevada

elevada boamotivação e interesse

maboa suficiente insuficiente
Muito
elevada elevadacontacto direto

insuficiente masuficiente

Atitüde
comportamental

postura geral
Muito
elevada

insuficienle maelevada boa suficienteAdequação
Muito
elevada

masuficiente insuficienteelevada boaexpressâo em
português

maboa insullcientc
Muito
elevada elevadaexpressão em francês

masuficiente insuficicnlcelevada boa
Muito
elevada

mainsuficienteelevada boa suflcieDte
Muito
elevada

Capacidade de
comunicação

capacidade de diálogo

O conjunto de perguntas perfaz o valor total de 20 valores
Conhecimentos
para o exercicio

das funções
respostas corretas

e de acordo com a seguinte grelha:

(*) Todos os candidatos serão submetidos ao mesmo número de perguntas

(preferencialmente entre 5 e 10), com â mesma pontuação, sobre os conhecimentos para

o exercício das funções (CF).
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1. No que se refere à ClassiÍicação final (CF), o júri deliberou por unanimidade

considerar que:

A Classificação Íinal (CF) dos candidatos será expressa numa escala de 0 a 20 valores,

arredondada às centésimas, através da seguinte fórmula:

CF= 0xA 0 x I'EC + 50 x El'+
100

Por razões de simplificação e clareza, o Júri deliberou elaborar um quadro (anexo l)
onde irão constar as classificações atribuídas nos métodos de seleção a realizar, e um

outro com a ordenação final dos candidatos (anexo 2).

Em caso de igualdade, e sem pÍejuízo das disposições legais, preferem'se

sucessivamente os candidatos:
a) Que possuam maior experiência profissional;
b) Que possuam habilitações acadêmicas de nível mais elevado.
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Nada mais havendo a tratar, o júri encenou a sessão da qual se lavrou a presente ata,

que, após a respectiva aprovação unânime, vai ser assinada pelos seus membros.

O JÚRI
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Anexo I da Ata n.o 1

CONCURSO EXTERNO PARA O RECITUTAMENTO DE I TECNICO
SUPERIOR PARA EXERCER FUNÇÔES NO CONSULADO GERAL DE

PORTUGAL EM PARIS

Quadro de Classifi cações

W
tr,(x

Nome do Candidato

Avaliação Curricular (AC\z 20"Â
- Habilitações Académicas (HA)
- Formação Profissional (FP)
- Expcriôncia I'rolissional (lixP)
- Nível de Língua Francesa (LF)
Total de pontos AC=(HA x 30%)+(FP x 20%)+(Exp x 307o)+(LF x 20%): 120

Prova Escrita de Conhecimentos E 2 300Â

-Pe ntas de escolha múlti la em

- Per unta de desenvolvimento em lín ua

- Per unta de desenvolvimento em lín
Total dc ontos PE em x 407o Pdl x 30'2, dlf x307o t20

Entrevista Profi ssional I) : 50'/.

-Ca idade de comunic ao LL
- Conhecimentos os exercício das CS C

Total de ontos EP= AtC + Ad +CC+C l4: t20

Classificação Final (CF):

Fórmula:

Notas adicionais do iúri:

CF= (20 x AC) + (30 x PEC) + (50 x EP)
100

oortueuesa (Pdlp):

tiancesa (Pdl0:

- Atitude compoflamental (AtC):
- Adequação à função (Adq):



Anexo II da Ata n." I

CONCURSO EXTERNO PARA O RECRUTAMENTO DE T TÉCNICO
SUPERIOR PARA EXERCER FUNÇOES NO CONSULADO GERAL DE

POIITUGAL EM PAIIIS

Ordenação Final dos Candidatos

Torna-se pública a lista de ordenação final:

N.' Nome do candidato AC AC
20t

PEC PEC
30./.

EP EP
50v"

Clâssificâção Final

Ficam notificados todos os candidatos para, querendo, se pronunciarem, em sede de
audiência de interessados, no prazo de 10 dias úteis sobre o presente projeto de decisão,
nos termos do artigo 6o da Poúaria n.' 187/2013, de 22 de maio.

Paris, [data]
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